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o MEDICO NOS TRIBUNAIS.

Mário de Oliveira fiiho - fídvogado CríminoHsta e Diretor do Cscoio de fídvocQdo Criminal do Cstodo de São Pouio.

Chamo otençoo o número de médicos visto nos Fóruns
civil e criminol de Soo Pouio. No verdode, couso oindo
perplexidode, nõo só oos proFissionois do direito, mos
tombém oo público presente nos corredores dos Cosos do
Justiço, oo ovistorem o médico, em seu troje corocterísti-
co, destoondo Fisicomente dos demois.

€m époco nõo muito distonte, oindo exístio o Figuro
quose místico do médico de Fomílio, oquele proFissionol
que ocomponhovo geroções de umo mesmo Fomílio, cui-
dondo, muitos vezes, do soúde Físico e psíquico de seus
pocientes, envolvendo-se em questões íntimos, tornon-
do-se verdodeiro conselheiro. Nõo se ousorio, ossim, pen-
sor em processo centro proFissionol desso índole, gobori-
to e proximidode.

Por outro lodo, o evoluçõo tecnológico
Fez surgir especiolistos em todos os ore-
os. Nõo hó mois lugor poro o "Foz de tudo",
nõo se odmitindo o insucesso nos troto-
mentos propostos. Propositodomente, dei
xei de empregor o expressõo clínico ge
rei, porque esto tombém é umo especioli-
dode.

Fl mídio, por suo vez. encorregou-se i ■
de olordeor, de Formo solutor e dentro de sues otribui-
ções, os direitos oté entõo desconhecidos de gronde
porcelo do populoçõo, com reloçõo ò conduto desses pro
Fissionois. Nesse embote de interesses no busco do di
reito, surgem os cominhos o serem trilhodos e nos quois,
de repente, vêem-se os otirodos médicos.
O trotomento que nõo olconçou o curo buscodo, o ci-

rurgio que deixou seqüelos, o ovolioçõo tordio de enFer-
midode sõo conFundidos e tidos como sinônimos de erro
^''Qsso, de Folto de hobilidode ou perício. Sõo temos ogo-
ro enFocodos com Freqüêncio ossustodoro poro ombos os
portes: médico e Justiço.
O médico, de repente, tornou-se oté umo preso Fócil.

No Direito Penei, o erro médico esto delimitodo pelo cul
po stricto sensu, quando, dependendo do situoçõo opon-
todo, tem: seu Foco dirigido poro o corocterizoçõo do cul
po. Obrigotoriomente, o conduto do médico deve omol-
dor-se no imprevisibilidode de resultodos donosos oo
pociente, em situoções nos quois podiom ser seguromen-
te previsíveis. R imperício vislumbro o Folto de copocido-
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de técnico, de conhecimento especíFico poro o reolizoçõo
de quolquer oto privotivo do médico e do quol nõo pode
ele prescindir de hobilidode poro promovê-lo. No modoli-
dode imprudêncio, o corocterizoçõo vem com o pratico de
oto perigoso, ossim como o concessõo de oito médico em
ovolioçõo rópido e superFiciol. No derrodeiro modolidode
do culpo, o negligêncio, observo-se o omissõo do obrigo-
çõo de Fozer olgumo coiso que poderio ser julgodo de
reolizoçõo imperotivo.

No obro de Monzini, hó signiFicotivo olusõo no senti
do de inexistir rozõo poro o distinçõo de culpo por negli
gêncio, por imprudêncio e por imperício: isto com o onóli-
se de sues essêncios. Tois conceitos, segundo o mestre,

estõo Fundomentodos em idênticos cri
térios jurídicos. flssim, imperito é oque
le que é negligente e imprudente. No
esFero cível, o mesmo ocusoçõo do erro
médico vem bolonçondo entre duos te-
orios: o do culpo, teorio subjetivo, e o
teorio do risco, objetivo. Nõo se odmi-
te, no Direito Penol, o culpo presumido.

Com o odvento do Lei 9.099/95, sur
giu umo situoçõo extremomente delico-

do poro o proFissionol médico que se vê envolvido em
questõo de pretenso erro.

Hó de lembror-se, oindo, que o pociente insotisFeito
com o otuoçõo do médico e ou com os resultodos do tro
tomento proposto, em gerol, quondo o ociono, o Foz em
três esFeros distintos, criminol e cível e Junto oo Conselho
Regionol de Medicino.

Com vistos oo advento do lei inovodoro do Juizodo
Cspeciol Criminol, poro o opuroçõo de delitos de menor
potenciol oFensivo, temos o médico como olvo Fácil desso
crioçõo Jurídico.

Os delitos de lesõo corporol culposo dependem, con-
Forme o texto legol determino, do vontode do vitimo em
processor o cousodor do evento donoso.

Pelo ontigo sistemótico, o oçõo ero público,
incondicionodo, porém hoje elo é condicionodo ò vonto
de doquele que se sente prejudicodo.

Poro esso oFeriçoo, reolizo-se oudiêncio preliminor,
onde o médico é colocodo dionte de seu pociente, e com
o medioçQO do mogistrodo e o porticipoçõo do promotor
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